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EDITAI no 576/2024

Jodo José Noscimento Rodrigues, Vereodor com o pelouro do FiscolizoçÕo UrbonístÍco, no
uso do competêncio que lhe odvêm por despocho de delegoçõo e subdelegoçÕo de
competêncios, exorodo pelo Presidente do Cômoro Municipol do Funchol, a 7 de obril de
2022, publicitodo pelo Editol n.' 21612022, do mesmo doto, olterodo pelo Editol 22812022,
ofixodo nos locois de estilo e publicodo no Diório de Notícios do Modeiro e Jornol do
Modeiro, edições de 7 e l3 de obril de 2022, torno públíco ooro os devidos e leqois efeitos o
presenfe notificoçõo por editol

Considerondo o impossibilidode de notificoçÕo por vio postol e pessool, nos termos previstos
no olíneo o) e b) do n.o ì do ortigo I l2.o do Codigo de Procedimento Administroiivo, fico
notificodo nos termos do olíneo d) do mesmo diplomo legol, o seguinte proprÌetório: ------------

Sílvio do Rosório Encornoçõo Mqrtin, com último morodo conhecido ò Ruo Dr. GostÕo de
Deus Figueiro, Bl. 44, freguesio de Sonto António e demoÍs titulores de direitos reois sobre o
prédio locolizodo no Trovesso do Pedro Mole, no 3C. freguesio de Sõo Gonçolo

A operoçÕo urbonístico executodo no prédio supro identificodo estó sujeito o controlo
prévio nos termos do ortigo 4o do Decreto-Lei n.' 555/99, de I ó de dezembro, no suo otuol
redoçÕo, diplomo que estobelece o Regime Jurídico do UrbonizoçÕo e Edificoçõo (RJUE). --
Assim, encontrondo-se pendente o regulorizoçõo do operoçÕo urbonístico executodo, sem
o devido licenciomento, poderó opresentor o pedido devidqmente instruído nos termos do
Portorio n'71-A/2024, de 27 de fevereiro. poro onólise urbonístico junto do Deportomento de
Urbonismo desto Cômoro Municipol.

Mois se notifico que o nÕo regulorizoçõo do operoçÕo urbonístico, implico nos termos do
ortigo 102.o e seguintes do Regime Jurídico de UrbonizoçÕo e Edificoçõo (RJUE), no suo otuol
redoçÕo, o odoçõo dos medidos de tutelo do legolidode urbonístico, poro efeitos de
reposiçõo desso legolidode, os quois podem possor pelo legolizoçõo, demoliçõo do obro
ou oté cessoçõo do utilizoçõo.-------------

Mois se notifico que. o processo odministrotivo estó disponível poro consulto, medionte
morcoçÕo próvio. nos dios úteis. no horório compreendido entre os 9:30 e os ì2:OO e dos
l4:30 os I 7:00

Poro constor se publico o presente editol que voi ser ofixodo pelo período de trinto dios, no
sítio institucionol do Cômoro Municipol do Funchol e no sede do JunÌo de freguesio de SÕo
Gonçolo.-

SerÓ oindo publicodo no pógino do internet do municípÌo do Funchol, em www.cm-
funchol.pt.
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